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Com o objetivo de concretizar a Estratégia Nacional Anticorrupção 2020-2024, o regime geral 

de prevenção da corrupção (RGPCC), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de 

dezembro, entrará em vigor no próximo ano. Entre outras medidas, o regime irá impor a adoção 

de novas medidas de prevenção da corrupção por entidades públicas e privadas com mais de 50 

trabalhadores e criar uma entidade administrativa, o Mecanismo Nacional Anticorrupção 

(MENAC), com poderes de supervisão e fiscalização no mesmo domínio. 

Em particular, ficam sujeitas ao RGPCC as seguintes entidades: 

(i) Pessoas coletivas com sede em Portugal com 50 ou mais trabalhadores;  

(ii) Às sucursais em território nacional de pessoas coletivas com sede no estrangeiro com 50 

ou mais trabalhadores;  

(iii) Serviços e às pessoas coletivas da administração direta e indireta do Estado, das regiões 

autónomas, das autarquias locais e do setor público empresarial com 50 ou mais 

trabalhadores;  

(iv) Entidades administrativas independentes com funções de regulação da atividade económica 

dos setores privado, público e cooperativo (incluindo ao Banco de Portugal, mas com 

algumas exceções).  

Da estratégia de combate à corrupção faz parte a implementação, com caráter obrigatório, das 

seguintes medidas pelas entidades sujeitas:  

(i) Adoção e implementação de um programa de cumprimento normativo composto, pelo 

menos, por: um plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas, um código 

de conduta, um programa de formação e um canal de denúncias; 

(ii) Designação de um elemento responsável pelo cumprimento normativo, o qual deve 

exercer as suas funções de forma independente, autónoma e permanente; 

(iii) Implementação de mecanismos de avaliação do programa de cumprimento normativo; 

(iv) Implementação de um sistema de controlo interno proporcional à natureza, dimensão e 

complexidade da entidade e da atividade por esta prosseguida e que tenha por base 

modelos adequados de gestão dos riscos, de informação e de comunicação, em todas as 

áreas de intervenção;  

(v) Adoção de medidas que permitam favorecer a concorrência na contratação pública e 

eliminar constrangimentos administrativos, desincentivando o recurso ao ajuste direto. 

 

A partir do segundo semestre do próximo ano, 

entra em vigor um novo regime geral de 

prevenção da corrupção, o qual terá de ser 

cumprido pela generalidade das empresas com 

mais de 50 trabalhadores.   
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A elaboração do plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas, do código de 

conduta, a criação de um canal de denúncia, bem como a designação dos meios de comunicação 

e a implementação de um plano de formação obedece a um conjunto de regras específicas 

previstas no RGPCC, sendo expetável que o MENAC venha a emitir um conjunto de orientações 

e diretrizes para ajudar as entidades na sua adoção e execução.  

Sem prejuízo da responsabilidade civil, disciplinar ou financeira a que as entidades ficarão sujeitas 

em caso de incumprimento do novo regime, constitui contraordenação punível com coima, 

nomeadamente: 

(i) A não adoção, implementação, ou falta de algum dos elementos referidos no RGPCC, do 

plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas; 

(ii) A não adoção de um código de conduta ou adoção de um código que não tenha em 

consideração as normas penais referentes à corrupção e às infrações conexas;  

(iii) A não implementação de um sistema de controlo interno, nos termos definidos no 

RGPCC; 

(iv) A não elaboração dos relatórios anuais de controlo do plano de prevenção de riscos de 

corrupção e infrações conexas;  

(v) A não revisão do plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas;  

(vi) A não revisão do código de conduta.  

O incumprimento das medidas referidas em (i) a (iii) acima é punível com coima entre €2.000 a 

€44.891,91, no caso de pessoas coletivas ou entidades equiparadas, bem como coimas no valor 

de €.3740,98 no caso de pessoas singulares.  

O valor das coimas associadas ao incumprimento das medidas (iv) a (v) acima varia entre €1.000 

e €25.000, no caso de pessoa coletiva ou entidade equiparada. Às pessoas singulares é aplicável 

uma coima no valor de €2.500.00. 

A maioria das medidas impostas pelo novo diploma entram em vigor daqui a 180 dias, permitindo, 

assim, que, durante este período, as empresas se adaptem aos novos deveres e tenham tempo 

para se preparem para a adoção dos novos instrumentos e procedimentos em sede de prevenção 

e combate à corrupção.  
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